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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE INEIJITGRX  _ 
.(Estado de São Paulo). 

= LEI N2 76, DE 17 DE MARÇO Dl 1978 em 

DEMETRIO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefei-
to Municipal de Indiaporã, Estado de São Pau 

lo, etc.l usando das atribuiçoes que lhe sac 

conferidas por Lei, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Indiaporã, em sua sessão ordinária do' dia15 

de março de 1978, aprovou e eu promulgo 	a 

seguinte Lei, 

ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal auto-

rizado a adotar todas as medidas que se fizerem necessárias pa 

ra que a Prefeitura Municipal de Indiapora se retire do Consor  
cio de Promoção Social da Região de Fernandopolis, autorizado/ 

pela Lei Municipal n2  6 de .18 de março de 1970. 

ARTIGO 22 _ Esta Lei entrará exIl vigor na da-
ta de sua publicação. 
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